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PORTARIA Nº 14.236, DE 02 DE JUNHO DE 2021 

 

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE 

DE APOIO. 
 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais,  

Resolve: 
Art. 1º. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio, ficando assim 

constituída. 

 

PREGOEIRO  

TITULAR:              Cláudio Ewerton Esswein  

SUPLENTE:           Cátia Fabiane Costa dos Santos 
SUPLENTE:           Samara Guth 

EQUIPE DE APOIO 

TITULAR:              Tiago Oliveira dos Santos  

TITULAR:              Daniel de Oliveira Jacob 

SUPLENTES:         Carolina Azevedo Guimarães  
Sabrina da Silva Tavares  

Gladis Regina Madeira Tavares  

Alice Pereira de Freitas 
Carolina Oliveira de Azevedo 

Tatiana Maria Anselmo Maciel 

Juliano Bageston Lima de Miranda  
Núbia Anderson Frois 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria 13.786, de 03 de junho de 2020. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

São Jerônimo, 07 de junho de 2021. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 14.237, DE 02 DE JUNHO DE 2021 

 
DESIGNA A NOVA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais,  

Resolve: 
Art. 1º. Designar a nova Comissão de Licitação, ficando assim constituída. 

 

PRESIDENTE:        Samara Guth 
TITULARES:          Carolina Azevedo Guimarães 

Cátia Fabiane Costa dos Santos 

SUPLENTES:          Cláudio Ewerton Esswein 
Daniel de Oliveira Jacob 

Sabrina da Silva Tavares 

Tiago Oliveira dos Santos 
Gladis Regina Madeira Tavares 

Carolina Oliveira de Azevedo 

Tatiana Maria Anselmo Maciel 
Juliano Bageston Lima de Miranda 

Núbia Anderson Frois 

 
Art. 2º. Fica revogada a Portaria 13.785, de 03 de junho de 2020. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

São Jerônimo, 07 de junho de 2021. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 14.238, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORES MUNICIPAIS 
 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 
Municipal 1875/01 art.114, V, alínea “b”, e em conformidade com o 

parágrafo 6º do artigo 29 da Lei Municipal 2363/2005; 

 
Resolve: 

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores 

Municipais, conforme especificado no quadro a seguir: 
 

NOME CARGO MATRICULA 

PRAZO 

LICENÇA 

SAÚDE 

INÍCIO DA 

LICENÇA 

SAÚDE 

Vera Lucia dos 

Santos 

Avallone  

Auxiliar de 

Enfermagem  
3919 30 Dias  25/05/2021 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Jerônimo, 07 de junho de 2021. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 14.239, DE 07 DE JUNHO DE 2021 

 

CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTARES A 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com requerimento 

por parte dos interessados; 

Resolve: 
 

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos Servidores Municipais, 

conforme especificado no quadro a seguir: 
 

NOME CARGO REGIME 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

INÍCIO 

DAS 

FÉRIAS 

PERÍODO 

DE 

FÉRIAS 

Tais 

Kirstein  

Dentista  

5450 
Estatutário  

2020/2021 

16/01/2021 
01/07/2021 

 

14 Dias  

 

Rosiane 

Delgado 

de Lima  

Assessor 

Policlínica 

12396  

Cargo em 

Comissão  

2019/2020 

01/10/2020 

 

07/06/2021 

 

      

 

10 Dias 

 

 

 

 

 

 

 

 10dia 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

São Jerônimo, 07 de junho de 2021. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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PORTARIA Nº 14.240 DE 07 DE JUNHO DE 2021 

 

INTERROMPE FÉRIAS DE 
SERVIDOR 

 

 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no Art. 39 da Lei 

Municipal nº 1875/2001; 

 
Resolve: 

 

Art. 1º Ficam interrompidas as férias regulamentares do servidor Daniel 
Marques Pinheiro, matricula nº 5923 a contar de 13/05/2021, em virtude 

da demanda de serviços em atraso na coordenadoria de Iluminação pública 

e serviços internos. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar 13/05/2021. 
São Jerônimo, 07 de junho de 2021. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 14.241 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORES MUNICIPAIS 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 

Municipal 1875/01 art.114, V, alínea “b”, e em conformidade com o 
parágrafo 6º do artigo 29 da Lei Municipal 2363/2005; 

 

Resolve: 
Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores 

Municipais, conforme especificado no quadro a seguir: 

 

NOME CARGO MATRICULA 

PRAZO 

LICENÇA 

SAÚDE 

INÍCIO DA 

LICENÇA 

SAÚDE 

João Antônio 

Schmidt 
Vigia 3610 90 Dias  21/05/2021 

Felipe Pereira 

da Silva 

Professor de 

Historia  
5815 60 Dias  20/05/2021 

Fernando Dos 

Passos 

Damasceno  

Monitor  4136 60 Dias  18/05/2021 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Jerônimo, 07 de junho de 2021. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 

Participação exclusiva ME/EPP 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, 

que se encontra aberta a Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/21-

Tipo: Menor preço - Objeto: aquisição de calculadora digital de mesa com 

doze dígitos conforme especificações do anexo I do Edital. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 22/06/2021 14:00 

 

 O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br  www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 
informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - Fone: (51) 3651-1744 - 

Ramal 228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 
São Jeronimo, 07 de junho de 2021. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretaria de Governo 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2021 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA P/ME E EPP 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, 

que se encontra aberta a Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/21-
Tipo: Menor preço - Objeto: registro de preços para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PREDIAL 

conforme especificações do anexo I do Edital. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 22/06/2021 10:00 

 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br  www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. de Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - Fone: (51) 3651-1744 - 
Ramal 228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

São Jeronimo, 07 de junho de 2021. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretaria de Governo 
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